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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 007/2021 – cBMPA
o comandante geral do corpo de bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais HoMologa a adjudicação efetivada no Pregão ele-
trônico nº 007/2021, cujo objeto é a aqUisição de Kit laNcHe e coN-
tratação de bUffet Para ateNder os eveNtos do cbMPa, no valor 
global de r$ 96.445,00 (noventa e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais), sendo vencedoras as empresas:
empresa: PaNificadora UMariZal ltda; cNPj: 04.910.063/0001-36; 
endereço: travessa 14 de Março, nº 1065; bairro: Umarizal, ceP: 66.055-
490, belém/Pará.
- item 01 (Kit lanche tipo - i, 3.375 Unidades), tipo menor preço por gru-
po e item, no valor Unitário de r$ 11,00 (onze reais) e valor total de r$ 
37.125,00 (trinta e sete mil cento e vinte e cinco reais);
- item 02 (Kit lanche tipo - ii, 4.400 Unidades), tipo menor preço por 
grupo e item, no valor Unitário de r$ 5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos) e valor total de r$ 24.420,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos 
e vinte reais).
empresa: M. c. xerfaN recePcoes; cNPj: 05.332.940/0001-00; ende-
reço: r. veiga cabral, nº 1212, complemento: a, bairro: batista campos, 
ceP: 06.023-620, belém/Pará.
- Item 03 (Bufê, 1000 Pessoas), tipo menor preço por item, no Valor Unitá-
rio de r$ 34,90 (trinta e quatro reais e noventa centavos) e valor total de 
r$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais);
belém – Pa 17 de Março de 2021.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa – cel qobM
comandante geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637452

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 017/Sf/Df, DE 25 DE fEvEREiRo DE 2021
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/age nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto estadual Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundos a 2° teNeNte qobM aNa bea-
triZ MelHeiros PiqUet, cPf: 012.525.162-90, Mf: 5932601/1, no valor 
de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), que correrá a conta do estado com a 
seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
r$ 4.000,00 – (despesas eventuais)
(quatro mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa – cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa
PoRtARiA Nº 018/Sf/Df, DE 25 DE fEvEREiRo DE 2021
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/age nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto estadual Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 2° teNeNte qobM aNtôNio 
Márcio barbosa Neves, cPf:410.544.072-15 Mf: 5601061/1, no valor 
de r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que correrá a conta do estado 

com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
r$ 1.500,00 – (despesas eventuais)
(um mil e quinhentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa – cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil
PoRtARiA Nº 19/Sf/Df, DE 25 DE fEvEREiRo DE 2021
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/age nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto estadual Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 3° sargeNto bM josé HUM-
berto raMos corrêa, cPf:565.169.752-72 Mf:5607302/1, no valor de 
r$ 4.000,00 (quatro mil reais), que correrá a conta do estado com a se-
guinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
r$ 4.000,00 – (despesas eventuais)
(quatro mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa – cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil
PoRtARiA Nº 20/Sf/Df, DE 25 DE fEvEREiRo DE 2021
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NsaPo);
considerando a instrução Normativa/age nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto estadual Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao sUbteNeNte rr aNtôNio 
saNtos, cPf:045.380.678-30 Mf:5037689/1, no valor de r$ 8.000,00 
(oito mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
elemento de despesa: 339030 (material de consumo)
r$ 1.000,00 – (despesas eventuais)
(um mil reais)
elemento de despesa: 339039 (pessoa jurídica)
r$ 7.000,00 – (despesas eventuais)
(sete mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo goMes de soUZa – cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 637487

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 049/DiÁRiA/Df DE 10 DE MARço DE 2021
o comandante-geral do corpo de bombeiros Militar do Pará e coordenador 
estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o decreto estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a Por-
taria Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – sead;
considerando a Portaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no boletim geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.


